ANEXO Il - Sintese das excep¢des ao endividamento e respectivas validagdes a incluir na Domus em 2008
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Qualificagao e Reinsercao Urbana de Bairros
Euro 2004 Projectos com Fundos Comunitarios Projectos de revelante interesse publico Programas de Habitac&o Social Programas de Reabilitacdo Urbana Situagdes de calamidade publica Criticos
Crédito * | Débito ** Crédito Débito Crédito 0 Crédito Débito Crédito Débito Crédito Débito Crédito [ Débito
Emprésfimos | Amortizagoes Empréstimos I Amortizagdes Emprésfimos Amortizagdes

Lei n° 16-A2002, de 31 de Maio (art 7, n° 1, alinea o))
"empréstimos destinados (... a construgo e reabiltagao de infra

Lei n° 16-A12002, de 31 de Maio (art® 7%, n° 1, alinea c)):" (,.) os empréstimos destinados (..) ao financiamento

Lei n° 16-A/2002, de 31 de Maio (art® 7°, n° 1, alinea]

A estruturas no ambito do EURO 2004, devendo no entanto ser| |de projectos com comparticipago de fundos comunitarios, devendo, no entanto, ser utiizados prioritariamente os néio é permitido a introdugho de informagio ) o5 empréstimos destados (,) a pogramas o] | "a0 € Permitido aintrodugéo de informagao néo € permitido a introdugdo de informagZo néio é permitido a introdugho de informagio
utiizados priortariamente os recursos financeiros préprios para) |recursos financeiros préprios para esse efeito.” habitagéo social promovidos pelos municipios."
esse efeito.”
Empréstimos | Amortizagbes
eisis & eaorzan ded e (m: 1g°,d . n&o é permitido a introdugéo de s0 ¢ permitido a introducdo de néo é permitido a SUCemitcoR!
é o é: t P . N x . x B x . x P . N ,. . x P . . x N ,. P . N x . x
2003 g : et 40 fwa’es‘mmmesg “;mz‘smpi;ﬂ informacdo < P e < n&o & permitido a introdugao de informagao introdugéo de introducéo de n&o & permitido a introdugao de informagdo | | n&o é permitido a introdug&o de informagéo | | néo é permitido a introdug&o de informagéo
[EURO 2004, devendo o entanto ser utiizados informagdo amortizagoes
s recursos financeiros préprios para esse efeito.”
Emprésti [ Amortizagdes
ndo é permitido a s6 € permitido a Lei n° 107-8/2003, de 31 de D 2°, no6): e destinados a0 ndo é permitido a s6 é permitido a
2004 introdugéo de introdugéo de financiamento de projectos com comparticipagao de fundos comunitrios, sendo o acesso dos municipios a estes| néo é permitido a introducéo de informagéo introdugéo de introducéo de néo é permitido a introducéo de informagéo néo é permitido a introducéo de informagéo nao é permitido a introducao de informagéo
informagéo amortizagdes créditos autorizado por despacho conjunto dos Ministros das Finangas e das Cidades, Ordenamento do Territgrio e informagéo amortizagdes
[ Ambiente, mediante parecer prévio da Associagéo Nacional de Municipios Portugueses ou a solicitagdo desta.”
Emprésti [ Amortizagdes Empréstimos | Amortizagdes
Lei 55812004, de 30 de Dezembro (art® 19°, 6, alineas a) e b))***: “Empréstimos e amortizagdes|
destinados a0 de projectos com 20 de fundos no podendo exceder 75
do montante da contrapartida nacional necessdria para a execugdo dos projectos de infraestruturas e|
equipamentos, integrados no Quadro Comunitario de Apoio 2000-2006 ou na Iniciativa Comunitéria INTERREG Il
co-financiados pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) ou pelo Fundo de Coeso. Os|
projectos a considerar séo apenas os projectos homologados entre Julho de 2004 e 31 de Dezembro de 2005 ¢| | )
nao é permitido a s6 € permitido a referentes &s seguintes tipologias: Lei 55-8/2004, de 30 de Dezembro (an® 19°, n°7): "Empréstimos €| | ngo é permitido a s6 € permitido a
2005 introdugéo de introdugéo de ) Remodelago e construgdo de redes de saneamento bésico; amortizagdes destnados ao fianciamerto de projectos de relevael | o qycio de introducéo de nao ¢ permitido a introdugao de informagao | | ndo é permitido a introducéo de informag&o | | néo é permitido a introdugéo de informagéo
informacio o i) Infra-estruturas para acolhimento industrial ineresse pubico a deii por despacho corjunto dos Ministrs das informacio o
¢ ¢ i) Modernizagaoldinamizago de infra-estruturas de apoio ao comércio; Cidades, Administragdo Local, Habitagéo e Desenvolvimento Regional ef ¢ G
) Infra-estruturas de apoio o turismo da natureza; das Financas e da Administragao Pdblica”
\) Construgao e remodelagéo de equipamento educativo;
vi) Construgao e requalificagéo de vias municipas;
vi) Intervengaes integradas de reconverso urbana;
vii) Construgao e 30 de f desport
ix) Construgo e remodelago de equipamentos culturais;
) Projectos para promogao da Sociedade de Informagéo e do Conhecimento.”
Empréstimos | Amortizagdes Empréstimos Amortizagdes
Lei 60-A/2005, de 30 de Dezembro (art? 33°, n°7) 6 e destinados ao
de projectos com compartcipacéo de fundos comunitarios no podendo exceder 75% do montante da participago
pubiica nacional necesséria para a execugdo dos projectos de infraestruturas e equipamentos co-inanciados pelo
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) no ambito do Quadro Comunitério de Apoio 2000-2006, oy Lei 60-A/2005, de 30 de Dezembro (art® 3%, n9).
pelo Fundo de Coeso. Os projectos a considerar 2 apenas os projectos homologados entre Julho de 2005 e 3 ‘Empréstimos e amortizagdes  destinados ol
. . » . de Dezembro de 2006 e referentes as seguintes tipologias: » . financiamento de programas de habitagéo social, para|
nao é permitido a s0 € permitido a ) Remodelagéio e construgao de redes de saneamento bésico; no & permitido a s6 € permitido a renovagdo de dreas Urbanas degradadas ou para
2006 introdugéo de introdugéo de i Infra-estruturas para acolhimento industrial; introducio de inf " introdugéo de reabilitagao de equipamentos destruidos pelos incéndios, néo é permitido a introducéo de informagéo n&o é permitido a introdugéo de informagédo nao é permitido a introducao de informagéo
informagao amortizagdes i) Modemizagao/dinamizagao de infra-estruturas de apoio ao comércio; Introducao de informacao amortizagdes os quais devem ser previamente autorizados por
) Infra-estruturas de apoio ao turismo da natureza; despacho conjunto dos Ministros de Estado e dal
\) Construgdo e remodelagéo de equipamento educativo; [Administragéo Intema, de Estado e das Financas e dol
vi) Construgo e requalificagéo de vias municipas: Ambiente, do  Ordenamento do Tertdrio e dol
vi) Intervengies integradas de reconverséo urbana; Desenvolvimento Regional "
vii) Construgao e 20 de infra-estruturas desportivas;
%) Construgo e remodelagéo de equipamentos culturais;
%) Projectos para promogdo da Sociedade de Informag#o e do Conhecimento.”
Empréstimos Amortizagdes Empréstimos [ Amortizagdes
. . » . Lei n° 53-A/2006 de 29 de Dezembro (ant® 33, n°6): ".. empréstimos e as amortizacdes destinados| » . . . » " . - . o o s
ndo & permitido a s € permitido a exclusivamente ao financiamento de  projectos com comparticipagéo de fundos comunitarios, desde que of ndo é permitido a s0 € permitido a ndo é permitidoa | 6 é permitido a Lei m* SSA006 de | 29 de Dezembro (arf 33, M) fLei " S3A2006 de 29 de z"‘"mb”’ (art 33, n7): 'S
. ~ N x " . = . = . x K X é i li . é P .. . ™ . x
2007 introdugéo de introducéo de mriante méino do crédto néo exceda 75% do monante da paricipagdo pibica nacional necessira para a [ o 2 f e introducéo de introdugéo de introducéo de Excepciona sges‘f:‘: do‘s'“:z o e"‘p;”:(":}"fam; :: ‘:s“aZfr:‘;;:C;;’;m":g::nazo:""; ?;:n':‘s::‘";“’s d: n&o ¢ permitido a introdugao de informagao
informagéo amortizagoes execugo dos projectos co-financiados pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) ou pelo Fund) ¢ ¢ amortizagdes i i izacH < prog ¢ .
e Coesio, os quais devem ser previamente autorizados por despacho do Ministro de Estado e das Finangas, reabilitacdo urbana, os quais devem ser previamente autorizados| ~|investimentos na recuperacao de infra-estruturas municipais|
devendo ser tido em considerag#o o nivel existente de endividamento global das autarquias.” pordespacho do Minitro das Finangas efectadas por ituaghes de calamidade pbiica
Emprésti AmortizacGes Empréstimos | Amortizagdes Empréstimos [ Amortizagdes
Lein? 2/2007é d:s 15 de Janeiro (:;-;;9(1:5" 2 6)" Podem Exieopcioﬂar-se do d‘Sgss‘?Dﬂ:cgg iol:: Lei .2 212007, de 15 de Janeiro (arto 39, no 7) | [Excepcionam -se dos limies de endividamento previstos na Lel
n&o é permitido a s6 é permitido a v - " . 7o de prof - . s6 é permitido a ndo é permitidoa | s0 é permitido a _ - s0 é permitidoa | |Sao igualmente excepcionados do limite previsto no| [ 212007, de 15 de Janeiro, os empréstimos e as amorizagdes,
2008 introducio de R comparticipacéo de fundos comunitarios, desde que o montante méximo do crédito néo exceda 75 % ndo é permitido a R introducio de aEEEE e néo é permitido a sl 00 2 05 N eas = destinados ao financiamento de investimentos no ambito d:
inf ¢ . tvc _ do montante da participagdo publica nacional necessaria para a execugdo dos projectos co-| | introducéo de informagdo t"; ~ inf s . i ¢ ~ introducdo de informagéol t'c ~ a‘m de na = | [Iniciativa Operagdes de Qualificaco e Reinsercdo Urbana dej
informagao amortizagoes amortizagoes informacao amortizacoes amortizagoes Bairros Criticos, os quais devem ser previamente autorizados|

financiados pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) ou pelo Fundo de Coes&o)|
0s quais devem ser autorizados por despacho do Ministro das Financas, devendo ser tido em|
consideracéo o nivel existente de endividamento global das autarquias locais.

de infra-estruturas  municipais
situacdes de calamidade piblica.”

afectadas  pol

por despacho do membro do Governo responsavel pela &rea das|
financas.

* Contratagao do empréstimo; ** Amortizagéo do empréstimo

*** A Lei n° 39-A/2005, de 29 de Julho introduz a seguinte alteragdo a alina

‘0 montante méximo do crédito néo pode exceder 75% do montante da partcipagéo piblica nacional necesséria para a execugo dos projectos de infraestruturas e equipamentos co-financiados pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional no &mbito do Quadro Comunitario de Apoio 2000-2006, ou pelo Fundo de Coeséo.”



